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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 3.059, DE 01 DE ABRIL DE 2.025

"Dispõe  sobre  nomeação  dos
membros  do  CMDR-L,  Conselho
Municipal  de  Desenvolvimento
Rural da Estancia Hidromineral de
Lindoia e da outras providências
correlatas".

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, PREFEITO
MUNICIPAL  DA  ESTÂNCIA  HIDROMINERAL  DE  LINDOIA,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA DO
MUNICÍPIO, E

CONSIDERANDO  as  disposições  contidas  na  Lei
Municipal n° 1.543, de 01 de junho de 2021, que dispõe
sobre o Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural de
Lindoia,  CMDR-L,  com  caráter  consultivo,  deliberativo,
normativo e paritário no âmbito de sua competência legal.

D E C R E T A :
Art. 1° Ficam nomeados, nos termos do art. 3º e seus

respectivos  incisos,  da  Lei  Municipal  n°  1.543/2021,  os
seguintes membros que compõem o Conselho Municipal de
Desenvolvimento  Rural  de  Lindoia,  CMDR-L,  para
exercerem atribuições constantes da referida Lei, conforme
descrito abaixo:

I- REPRESENTANTE DA DIRETORIA DE GABINETE
DO PREFEITO:

Titular: Bruno Fischer Tardelli – CPF 221. XXX.XXX-13
Sup len te :  Ca r l os  A lbe r to  Sa lomão  –  CPF

137.XXX.XXX-90
II-  REPRESENTANTE  DA  DIRETORIA  DE  MEIO

AMBIENTE E AGRICULTURA:
Titular:  Paulo  Henrique  de  Godoi  Faria  –  CPF  389.

XXX.XXX -10
Suplente: Rosália Pereira de Lima Rocha – CPF 066.

XXX.XXX -70
III- REPRESENTANTE DA DIRETORIA DE TURISMO,

CULTURA E DESENVOLVIMENTO:
Titular: Pamela Cristina Moreira Ramalho – CPF 389.

XXX.XXX -67
Suplente: Sandra Mara Pereira de Souza Cecilia CPF

144. XXX.XXX -58
IV-  REPRESENTANTE  DA  SECRETARIA  DE

AGRICULTURA  E  ABASTECIMENTO  DO  ESTADO  DE
SÃO PAULO:

Titular: Flavia Toledo Lima – CPF 247. XXX.XXX -14
Suplente:  Hiromitsu  Gervasio  Ishikawa  –  CPF  506.

XXX.XXX -00
V-  REPRESENTANTE  DOS  PRODUTORES,

TRABALHADORES  OU  COMUNIDADES  RURAIS,  BEM
COMO,  ORGANIZAÇÕES  NÃO  GOVERNAMENTAIS
AMBIENTAIS,ASSOCIAÇÕES  OU  COOPERATIVAS,
LIGADAS  A  PRODUÇÃO  AGROPECUÁRIA:

Titular: José Justino Lopes – CPF 713. XXX.XXX -78

Suplente: Júlio Cesar de Almeida – CPF 222. XXX.XXX
-22

Titular: Mario de Souza Zucco – CPF 064. XXX.XXX -78
Suplente: Bruna Leme Calais – CPF 315. XXX.XXX -01
Titular: Nelson Henrique Vancini de Godoy – CPF 107.

XXX.XXX -73
Suplente: Adriana Faria – CPF 154. XXX.XXX -94
Titular: Pedro Luis Giovanini – CPF 064. XXX.XXX -85
Suplente: Edson Aparecido do Nascimento – CPF 173.

XXX.XXX -90
VI- REPRESENTANTE DA SOCIEDADE CIVIL:
Titular: Donizete Carlos de Moraes – CPF 053. XXX.XXX

-16
Suplente:  Guilherme Bragato  de  Toledo  –  CPF  301.

XXX.XXX-36
Titular:  Antonio Carlos  Ribeiro de Souza –  CPF 272.

XXX.XXX -36
Suplente:  Maria  Marcia  Faria  Crozara  –  CPF  215.

XXX.XXX -52
Titular:  José  Geraldo  Zambolim  Gigli  –  CPF  024.

XXX.XXX -48
Suplente: Omar Golmia - CPF 196.XXX.XXX -10
Titular:  Regina  de  Souza  Nascimento  –  CPF  373.

XXX.XXX -16
Suplente: Waldemar Prado Filho – CPF 614. XXX.XXX

-10
Art. 2° O exercício da função exercida pelos membros

do CMDR-L ora designados, não serão remunerados, mas
terão caráter de relevância em prol do serviço público.

Art.  3°  O  mandato  dos  membros  do  Conselho
Municipal de Desenvolvimento Rural de Lindoia - CMDR-L,
será de 02 (dois) anos, facultada a recondução por igual
período.

Art. 4° Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Hidromineral de Lindoia, em 01
de abril de 2025.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES
PREFEITO MUNICIPAL

CARLOS ALBERTO SALOMÃO
DIRETORA DE GABINETE

Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lindoia,
Registrado na Diretoria  de  Gabinete  e  afixado no lugar  de
costume da Prefeitura da Estância Hidromineral de Lindoia
em 01 de abril de 2025.

BRUNO FISCHER TARDELLI
DIRETOR DE GABINETE

...........................................................................................................
DECRETO Nº 3.060, DE 01 DE ABRIL DE 2.025

"Dispõe  sobre  nomeação  de
membros  da  Comissão  de
avaliação da Prova de conceito do
edital  do  Pregão  Eletrônico  n°
0 0 7 / 2 0 2 5  e  d á  o u t r a s
providências  " .

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, PREFEITO
MUNICIPAL  DA  ESTÂNCIA  HIDROMINERAL  DE  LINDOIA,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA DO
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MUNICÍPIO.
D E C R E T A:
Art. 1º Nos termos do que dispõe o edital n° 008/2025

do Pregão Eletrônico n° 007/2025, Processo Licitatório n°
027/2025, o qual tem por objeto a “contratação de empresa
especializada para fornecimento de sistema de informação
geográfica  (SIG)  nativo  para  plataforma  web  com  os
módulos  de  gestão  cadastral  multifinalitária  com
hospedagem  em  datacenter;  fornecimento  de  imagem
aérea  ortorretificada;  fornecimento  de  imagens
multidirecionais terrestres e aéreas; serviço de vetorização,
cálculo  e  comparação  de  área  das  edificações,  serviço  de
atualização  do  cadastro  técnico  imobiliário;  serviço  de
revisão e atualização da planta genérica de valores,  do
Município  de Lindoia,  pelo  periodo de 27 (vinte  e  sete)
meses”, fica nomeada a Comissão de avaliação da Prova de
Conceito, composta pelos seguintes membros:

Bruno Fischer Tardeli - CPF nº 221.XXX.XXX-13
Fabrício Castro dos Santos - CPF nº 293. XXX.XXX-42
José Lupércio Cavenaghi – CPF n° 102. XXX.XXX-07
Paulo  Henrique  de  Godoi  Faria  –  CPF  n°  398.

XXX.XXX-10
Fernanda  Alves  dos  Santos  Cózaro  –  CPF  n°  383.

XXX.XXX-47
Art.  2º  Os  trabalhos  pertinentes  à  comissão  de

avaliação  estão  devidamente  descritos  no  Edital  n°
008/2025 e seu anexos.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Hidromineral de Lindoia, em 01
de abril de 2025.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES
PREFEITO MUNICIPAL

CARLOS ALBERTO SALOMÃO
DIRETORA DE GABINETE

Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lindoia,
Registrado na Diretoria  de  Gabinete  e  afixado no lugar  de
costume da Prefeitura da Estância Hidromineral de Lindoia
em 01 de abril de 2025.

BRUNO FISCHER TARDELLI
DIRETOR DE GABINETE

...........................................................................................................
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